
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MLJMCIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

ciii ax2~. - 15 1?i F& ~ 9 Projeto de Lei n.° 01712025-Poder Executiva

Projeto de Lei n.° 24 /2025.

Autoriza a concessão de incentivo adicional aos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos
Agentes de Combate às Endemias (ACE).

Art. 1° Attoiiza ao Município a proceder à ccncessão de inzeati4o adicional acs
Agentes Corrwnitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (AC’E., em
vaiares caiculados prop’rcionalmen:e em 1712 avos, levando em consideração o efetvo exercício
das -espectivas atribuições, no anc & 2024.

Parágrafo únicc. O incentivo adicional será repassado em parce.a única.

MI. 2° O valor do ineenrivo, repassado com amparo nesta Lei, é ccrsideraóo :onx
vantagem que nãc incoiporada à remuneração cos ACS e ACE.

Art. 30 Sobre esta variagem não incidirão encargos fiscais e wevidenciários.

Art. 4° O Município fica autorizado a procede. por ato próprio, a concessão de
incentivo a&ciona aos ACS e aos ACE, quandD se comprovar o reebimerno de recursos
financeiros específicos repassados pela Uniãc e anuência do Conselho Municipal de Saude —

CMS.
Ad. 5° O valor do incentivo concedido a cada Agente nt serve de oase de c&:ulo

para o rece~x inento de qv.alquer ‘~ antagen funcional, assim como não integrará c cákuio de
quaisciuer ouTas parcelas remunera:órias.

Ad. 6° As deEpesas decorrentes desta Lei correrão por conta da trarisferêrcia de
valores exclusivamente repassads 2ela Uniao. de valores deposi.adc’ em conta dc Findo
Municip& de Saúde.

Art. 7° Esta :~ entrará em vigor na data de sua publ’ o.

Gabinete do Prefeito, em 13 de feve de ,2

1
Carlos Alberto Delgado de

Prefeito Mu~cipaI.

Rua 15 deNo~.ernbrc, 1882—iruguaiana—RS—CEP975’)I-532
Fonc (55.3411-1860— Ramal: 238 —e-mali ~ecacj.3~ruguaiana.rs.gov.br— ww.ulnlguaiaflass.gOV.9r
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Justificativa

Encaminhc a apreciação desse egrégio Pocer Zegislatvc o incluso Projeto &
Lei n.C /2025 que “Autoriza a concessão de incentivo adcioi,aI aos Agentes
Conzunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE).

O encaminhamento desta matéria tem por objetivo a concessãc de incentivo
adicionrn aos Agentes Comunitános de Saúde - ACS (Portaria C-M/MS N 0 34.93, de
2024) e aos Agentes ae Combate às Endemias — ACE (Portaria C-WMS N.° 3061, de
2024), por conta de recirsos fmanceiro exclusivamente repassado pela União, a serem
pagcs em valores proporcionais, calculaáos sobre 1/12 avos. consideranoo o efetivo
exercício das respectivas atribuições, no ano de 2024, como forma de valorizar as flmções
exercicas por ambos ~s Agentes que exercem papel de fundamental importância na
funcionalidade do Sistema Un..co de Saude - SUS, fortalecenoo a integrado entre cs
serviços da Atenção Pnntária à Saude, da Vigilância Ambiental e da comunidade.

Dentre as atribuições comuns dos ACS e dos ACE, pode-se destacar:

ay a realização de diagnósticc demográfico, social, cultural. amoiental,
epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuinde pra ~ processo de
terratonalização e mapeamento da área de atuação da equipe;

bê o desenvolvimento ce atividades de promoção da saude, de prevencão de
doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúne, por meio de ‘nsitas domiciliares regalares e de ações educati~ as i!xlividuais e
colet:vas, na UBS, no oomicilio e outros espaços da conwnidade, inclui&oarnvestigação
epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a crrr~s profissionais da
equipe quanio necessário;

ci a realização de visitas oom:cili ares con periodicicade esraheecida ~X)

plaaejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o
monitoramen:o da sitação das famílias e indivícuos do territono, com especial atenç~
às pessoas com agravos e concições que 2ecess tem de maior numero de v’ sitas
domiciliares;

a identifeação e registro ce sitn~ões mie interfiram no ccrso das ooenças
ou que ter.ham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientazk,
realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos:

ei a orientação à comunidade soore sintomas, riscos e agentes trausmissores de
doetças e medidas de prevenção individual e ccleiva;

t a identificação de casos suspeit•Ds de doenças e agravos. encaminnar os
usuxios para a unidade de saúde de referêtria. registrar e comunicar o fat~ à autoridade
de saúae responsável pelo território;

g) a informação e mobilização oa comunidade para desern.clver medidas
simples ae manejo ambiental e outras formas de intervenção no amrnente para c contr&e
de vetores;
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h o conhecimento do fimcionamento das açees e servicos do seu terriério e
orietcar as pessoas quanto à utilização dos serv:ços de saúde disponíveis.

i) o estimulo a participação da comunidade nas políticas públicas voitadas para
a área da saúde:

i) a identificação de parceiros e recursos na ccmunidade que possam
potencializar ações intersetoriais de relevârcia para a pcomoção da qualiãade de ‘,ida da
popuiacão, corno açõe~ e programas de educacão, esporte e lazer. assisiência soci&, entre
outros; e

k o exercício ae outras atribuições que lhes sejam estabeiectëas por legisiação
especifica das categorias ou outra nonnati~ a instituída principalmente xlo gestor federal
ou municipal.

Cumpre, destacar que os valores do incentivo, com amparo nesta propon não
têm natureza salarial, não se incornora a rennneração dos ACS e ACE. assim como não
serve de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem fimcional.

Sobre o incenti~o da que trata esta Lei não incidirão os encargos fiscais e
pres’idenciários previstos na legislação munici~al, estadiml e federal.

Confiante na pronta atenção dessa Casa, solicito seja o projeto apreciado em
regune de urgência urgertíssima, ncs termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município,
conconilante com o artigo 121 do Regimetto Interno dessa Casa, r.e2ovando. nesta
oportuniaade, protestos de distinta consideração e apreçc.

Atenciosanwnte. / /

Carlos Alberto De1ga~f~Dawd,
Prefeito Municipal.
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Detalhar Pagamento

Ação Detalhasa

TRANSFERÉtCIA AOS ENTES FEDERATIVOS
PARA O PAG~MEN”c DOS I4ENCIMENTOS DCS
AGENTES DE ~O’.I3.~TE Ás ENDEMIAS

Ano Censo

2024

Secretárlo(a

DIEGO CMITG~I HE0~IANL’ES

Entkade

RJNDC MUNIOPALCE SA_DE

Açãc

1RA4\~ERB1CAA2S EN”ES FEDB~ATIVOS
Q PpÇ~h~.4ENT DOS ~ENDIMENTOS DOS

AGEIflES E O0MBATr Às NDB€1L~eS

bIu,*íMc

L 41A~ A
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tI)012U17

De acordo ~r o Ma,ual ceOdem Bancária caSecretaria CC “OSOUO I’gdonal (S”’N). osvalores re~sssados serão CreO~adO, 6111 ro m~oimo 025 ~82 Ccc apósa ‘1
data de emissão ca Onem Barcá’ia para corwn’.~as co Ba~oe & Srasii. Para os cnis oancos o pazo é de no naxint ~rés o~s ateia.
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Detalhar Pagamento

Ano

2024

rço de consulta

F~ido a Furdo

Entuale

FIfrCC MJHICIPALDE SAJZE

CPFICNPJ

11.343,066,0001.OÇ

Groo

A1ENÇAC PRIMARIA

Ação

TRANSCEËND A A~ ENE$ P~ERATWCS
PARA t PAGA!C. “ ~DS “94CiMENTCS COS
AGal”Es CD.aJNITAJ~ 05 DE SAÚDE

Ação Detalhada

AGENTES COMJI’rARIOS DE SAÚDE

Códiço IBGE

432240

Prefeito(a)

RONNIE PErE~O~ DDLPC MEJ.0

Presidente Conselo

RENE PICOILI

“unIcJoi.

JRIãS JAJP.NA

Ano Censo

2024

Secretárlaa)

DIE’3t CAi1’CRI I-ERI,ANDES

De acordo com I~ert~I de 2rdem Bancãr~ ca Secretaria do Tesojro Nacion~ (S”N os valorss repassados serão ctsti~~ em ric m4.ino c&s dias e.teis epósa
data de emissãc de ~dem ~ncána para COIRIE rasco Ba,to co Brasil. para os ~mais banc~ o poazo é de nc raã#’Ic trõs tas iteis

TIpo
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